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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em caráter de
urgência, a realização de estudos e a adoção de providências necessárias para convocar os demais
aprovados para o cargo 2° Tenente Farmacêutico PM Estagiário do último concurso público, destinado a
preencher as vagas do Quadro de Oficiais de Saúde na Polícia Militar do Estado de São Paulo.
 
JUSTIFICATIVA
 
O profissional farmacêutico é responsável por todo ciclo logístico referente a seleção, programação,
recebimento,  armazenamento,  distribuição,  dispensação,  além  do  preparo  de  doses  unitárias,
manipulação de medicamentos magistrais, quimioterápicos e de nutrições parenterais.
 
Atualmente,  o  Hospital  da Polícia  Militar  do Estado de São Paulo presta serviços não apenas aos
aproximadamente 80.000 policiais militares em atividade, como também aos profissionais aposentados e
aos oficiais da reserva.
 
O quadro de oficiais farmacêuticos atual consta com apenas 14 profissionais que prestam serviços à
totalidade dos policiais da corporação no Hospital da Polícia Militar do Estado de São Paulo e exercem
inúmeras funções.
 
A partir deste cenário, foi aberto concurso público destinado ao preenchimento de vagas do Quadro de
Oficiais de Saúde, incluindo os farmacêuticos.  Foram abertas 6 vagas para o cargo de 2° Tenente
Farmacêutico PM Estagiário. Todas foram preenchidas, todavia há a necessidade de ampliação de
infraestrutura hospitalar, devido ao envelhecimento da população e consequente aumento de doenças
crônicas.  Tanto  que  outras  especialidades  do  mesmo concurso  já  foram nomeadas  para  além da
quantidade solicitada em edital.
 
É justamente por isso que solicitamos a adoção de providências necessárias para convocar os demais
aprovados para o cargo 2° Tenente Farmacêutico PM Estagiário do último concurso público, de modo a
ampliar o atendimento, garantindo o respeito à saúde integral da população.
 
É por este motivo que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a
melhoria da qualidade de vida da população do Estado de São Paulo.
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Thiago Auricchio
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